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Tendo por referência o Protocolo de Colaboração Institucional celebrado entre o IDE, IP RAM, 

a SPGM, as Instituições de Credito e as SGM, vimos pelo presente e por forma a agilizar os 

processos de candidatura remeter a V. Exas check list da documentação a entregar aquando da 

submissão da candidatura. 

 

Na oportunidade informamos ainda que nos termos do n.º 2 do capítulo VI – obrigações de 

reporte de informação deverá o banco remeter ao IDE IP RAM, até ao último mês do período do 

período de realização do investimento (até 18 meses após a data da contratação das operações), 

os licenciamentos, dos estabelecimentos objeto de financiamento no âmbito da presente linha, 

considerados necessários pelas respetivas entidades competentes. 

 

De referir ainda que a viabilidade da atividade financiada, no âmbito do empréstimo, terá de ser 

assegurada pelo período de operação, podendo o IDE solicitar elementos para verificar esta 

situação. 

 

Mais informamos que a não entrega dos elementos solicitados, ou o incumprimento das 

condições gerais da linha de crédito definidas no capítulo I do Protocolo constituem incumprimento 

contratual, nos termos do n.º1 do capítulo V do protocolo de colaboração institucional celebrado no 

âmbito da Linha de Crédito Investe RAM 2020, com a consequente cessação das bonificações e 

comissões de garantia suportadas pela entidade gestora. 

 

 

Anexos 

 

CHECK LIST – Linha Crédito Investe RAM 

CONSENTIMENTOS 

ANEXO III 

ANEXO II 

 

 

 

 

O Representante do Organismo Intermédio 

José Jorge dos Santos F. Faria 

 

Data: 07-03-2018 
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CHECK LIST 

LINHAS DE CRÉDITO INVESTE-RAM 2020 

 

 

 

 

 

ITENS A VALIDAR FORMA DE VALIDAÇÃO OBSERVAÇÕES 

CAE Principal ou Secundária Cadastro DGCI  

Sede da Empresa Certidão Registo Comercial  

Não ter dívidas as entidades pagadoras de apoios 

financeiros. 

ANEXO II.pdf   

Ter situação regularizada junto da administração 

fiscal e Segurança Social 

Comprovativo de autorização para consulta 

consentimento.pdf 

 

Não ter incidentes não justificados junto da Banca ANEXO III.pdf   

Dispor de contabilidade organizada de acordo com o 

normativo contabilístico vigente. 

IES 2016  

Ter a situação regularizada em matéria de 

licenciamento 

Licenças – consultar 

http://www.ideram.pt/Content/PaginasPublicas/Servicos-

CFE-Licenciamentos  

 

Apresentem uma situação económico-financeira 

equilibrada ou demonstrarem ter capacidade de 

financiamento da operação  

Ficha técnica/IDE  

Formulário que os bancos preenchem e enviam às 

SGM’s e outra documentação enviada 

Formulário  

Comprovação investimento Orçamento/faturas pró-forma do investimento.  

Dimensão da Empresa Certificação PME  

 Carta pedido de financiamento  

 Carta do cliente a fundamentar a Inovação  

 Declaração de Empresa Autónoma/Unica  

   

file:///C:/Users/silviacorte/Desktop/ANEXO%20II.pdf
file:///C:/Users/silviacorte/Desktop/consentimento.pdf
file:///C:/Users/silviacorte/Desktop/ANEXO%20III.pdf
http://www.ideram.pt/Content/PaginasPublicas/Servicos-CFE-Licenciamentos
http://www.ideram.pt/Content/PaginasPublicas/Servicos-CFE-Licenciamentos
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